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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado de Santa Catarina e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança
Pública e ao Comandante-Geral da Polícia Militar do
Estado de Santa Catarina, que envidem os esforços
necessários para aumentar o contingente de efetivo de
policiais militares, para aquisição de uma nova viatura e
equipamentos para o 3º Batalhão de Polícia Militar, no
município de Canoinhas. 

 
 

O Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que esta subscreve, com
amparo no art. 205 do Regimento Interno, e considerando que:

 
- as atividades de policiamento do 3º Batalhão de Polícia

Militar (BPM) instalado na cidade de Canoinhas, compreendem também a região dos
municípios de Três Barras, Major Vieira, Bela Vista do Toldo, Papanduva e Monte
Castelo (1ª Companhia), Porto União, Irineópolis e Matos Costa (2ª Companhia), ou
seja, uma população de aproximadamente de 166 mil habitantes;

 
- compreendem os serviços do 3º Batalhão de Polícia Militar,

além das modalidades de policiamento, o Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência (Proerd), o Estudante Cidadão, a Rede de Vizinhos, a Rede de
Segurança Escolar, a Rede Rural de Segurança e a Rede Catarina;

 
- é inconteste o reconhecimento pelos 64 anos de relevante,

incansável e árduo trabalho realizado na preservação da ordem pública e na proteção
da vida, pelas forças de segurança pública em prol da sociedade catarinense,
resultando em especial condição aos municípios abrangidos pela atuação do 3º
Batalhão da PMSC, em dados positivos, que fazem das cidades abrangidas ostentar
boas referências quanto à segurança pública e a qualidade de vida;

 
- não obstante os dados positivos, ainda há muito a evoluir,

havendo a necessidade de potencializar o bom serviço de polícia ostensiva e de
preservação da ordem pública que a Unidade Policial Militar vem prestando junto à
comunidade local;

- nessa linha, há igualmente a necessidade na aquisição de
uma nova viatura para ser utilizada junto ao Programa Rede Rural, visto que a frota do
3°BPM necessita de atualização;

 
- visto a relevância de Canoinhas e região para o Estado de

Santa Catarina, temos que trata-se o presente de legítima reivindicação, que clama
pelo aumento do contingente de policiais militares, o aumento do número de
equipamentos e de aquisição de novas viaturas para o 3º Batalhão de Polícia Militar,
 
 

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e,
por meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Comandante-Geral
da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, a seguinte Indicação:



 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Antídio Aleixo Lunelli, que sugere a vossas
excelências, que envidem os esforços necessários para aumentar o contingente
de efetivo de policiais militares, para aquisição de uma nova viatura e
equipamentos para o 3º Batalhão de Polícia Militar, sediado no município de
Canoinhas. Atenciosamente. Deputado Mauro de Nadal - Presidente.

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Antídio Aleixo Lunelli 
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